
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

ANEXO IV – Edital nº 001/2024 – PROGRAD/UENP
COMISSÃO DE HOMOLOGAÇÃO PARA COTAS PcD

1 COMISSÃO DE HOMOLOGAÇÃO PARA COTA PcD

1.1 Conforme a Resolução nº 015/2021–CEPE, a análise dos documentos dos candidatos

convocados por vaga de Cota para Pessoa com Deficiência (PcD) no processo seletivo SISU

2024, em relação à comprovação da condição de pessoa com deficiência, será realizada pela

Comissão de Homologação para Cota PcD.

1.2 A Comissão de Homologação para Cota PcD será nomeada por ato do Reitor, por

indicação da Comissão de Acompanhamento e Avaliação da Política de Ações Afirmativas na

UENP.

1.3 Para fins de convocação dos candidatos para atendimento da etapa obrigatória destinada

à Comissão de Homologação para Cota PcD serão observadas as condições sanitárias

vigentes no período correspondente, podendo ocorrer de forma presencial ou remota, a

critério da UENP, e de acordo com os editais de convocação.

1.3.1 A definição do formato para atendimento da etapa obrigatória destinada à Comissão de

Homologação para Cota PcD não é facultada ao candidato, sendo critério institucional

definido no momento da convocação.

1.3.2 O edital de convocação a ser publicado pela Pró-Reitoria de Graduação informará o

formato, a data, o local e demais condições para atendimento da etapa obrigatória destinada

à Comissão de Homologação para Cota PcD.

2 DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 A inscrição em vaga para Cota PcD não garante direito à matrícula, sendo obrigatória a

homologação da documentação comprobatória da condição de pessoa com deficiência pela

Comissão de Homologação para Cota PcD.

2.2 O atendimento da etapa destinada à Comissão de Homologação para Cota PcD é

obrigatório a todo candidato inscrito e convocado para ocupação de vaga por Cota PcD.

2.3 O candidato convocado por Cota PcD que não efetivar a matrícula online fica impedido de

participar da Comissão de Homologação para Cota PcD.

2.4 O candidato convocado para ocupação de vaga por Cota PcD deve atender aos prazos e

condições estabelecidos em edital de convocação para cumprimento da etapa destinada à
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Comissão de Homologação para Cota PcD, para homologação da documentação

comprobatória da condição de pessoa com deficiência, observado o formato indicado pela

instituição.

2.5 O não cumprimento da etapa nas condições determinadas em edital próprio de

convocação implicará perda da vaga de convocação.

2.6 Em caso de Comissão de Homologação para Cota PcD em formato remoto, os prazos e

condições serão informados em edital próprio publicado pela Pró-Reitoria de Graduação.

3 DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES

3.1 Os prazos e condições para apresentação da documentação comprobatória da condição

de pessoa com deficiência serão divulgados no Edital de Resultado Final do processo seletivo.

3.1.1 Constarão do referido edital a relação de documentos obrigatórios para comprovação

da condição de pessoa com deficiência, bem como os prazos e condições de apresentação à

Comissão de Homologação para Cota PcD.

3.1.2 Para fins de instrução dos candidatos, a UENP disponibilizará previamente material de

apoio contendo as respectivas orientações.

4 DO REQUISITO À VAGA

4.1 Considera-se pessoa com deficiência para o direito às vagas, conforme Decreto Federal

nº 5.296/2004, Lei Federal nº 12.764/2012 e Lei Federal nº 14.126/2021:

I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

III – deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre

0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da
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medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência

simultânea de quaisquer das condições anteriores;

IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de

habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais;

utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e,

trabalho;

V – deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências;

VI – transtorno do espectro autista: deficiência persistente e clinicamente significativa da

comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação

verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em

desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou, padrões

restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por

comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais

incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados;

interesses restritos e fixos;

VII – visão monocular: classificada como deficiência sensorial, do tipo visual

5 DA DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA COMPROBATÓRIA DA CONDIÇÃO DE PESSOA COM

DEFICIÊNCIA

5.1 É condição para ocupação de vaga destinada à Cota PcD, em complementação aos

documentos acadêmicos exigidos pelos editais do respectivo processo seletivo, a

apresentação de, no mínimo, os seguintes documentos:

I – Autodeclaração da deficiência (clique aqui);

II – Para todos os candidatos: laudo médico expedido no prazo máximo de 12 meses

anteriores à data de publicação do edital de abertura do processo seletivo, contendo:

a) o nome completo do candidato;

b) o número do documento de identidade (RG);

c) o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) a espécie e o grau ou nível de deficiência, o código correspondente à Classificação

Internacional da Doença (CID) e a provável causa da doença;
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e) o nome completo, assinatura e carimbo, contendo o número do CRM, do médico

responsável pela emissão.

III – Para deficiente auditivo: além do laudo de especialista descrito no inciso II, o candidato

deve apresentar, também: exame de audiometria, expedido no prazo máximo de 12 meses

anteriores à data de publicação do edital de abertura do processo seletivo, constando o

nome legível ou carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que

realizou o exame;

IV – Para deficiente visual: além do laudo de especialista descrito no inciso II, o candidato

deve apresentar, também: exame oftalmológico constando a acuidade visual, expedido no

prazo máximo de 12 meses anteriores à data de publicação do edital de abertura do

processo seletivo, constando o nome legível ou carimbo, assinatura e número do conselho

de classe do profissional que realizou o exame;

V – Para deficiente físico: além do laudo de especialista descrito no inciso II, o candidato

deve apresentar, também: atestado de funcionalidade, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF), devendo ainda conter

o nome legível ou carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que

forneceu o atestado.

5.2 O candidato que não apresentar a documentação comprobatória da condição de pessoa

com deficiência perde o direito à vaga pela Cota PcD.

5.3 A relação de documentação constante deste anexo trata de documentação mínima,

podendo ser acrescida de outros documentos necessários, à critério da UENP, para fins da

devida comprovação da condição de pessoa com deficiência.

5.3.1 A relação da documentação será divulgada no edital de Resultado Final do Processo

Seletivo.

5.4 A documentação mínima de que trata este anexo é específica da comprovação da

condição de pessoa com deficiência, destinada à análise e homologação pela Comissão de

Homologação para Cota PcD.

5.4.1 A documentação mínima informada neste anexo não se confunde com a relação de

documentos obrigatórios para a matrícula constante do item 4 e subitens do Anexo II do

edital de abertura.

5.4.2 As etapas de Confirmação de Matrícula – entrega de documentação (item 2 e

subitens – Anexo II) e Comissão de Homologação para Cota PcD (item 5 e subitens deste

Anexo IV) são etapas obrigatórias distintas, cada qual com relação de documentos e prazos

de atendimento específicos, informados nos respectivos editais de convocação.
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5.4.3 A entrega da documentação para análise e homologação da Comissão de

Homologação para Cota PcD, de que trata este Anexo IV, não dispensa o candidato do

cumprimento das demais etapas obrigatórias para a matrícula na UENP, descritas e

regulamentadas no Anexo II do edital de abertura.

6 RESULTADO DA VERIFICAÇÃO

6.1 O resultado da Comissão de Homologação para Cota PcD será divulgado por edital de

Resultado de Homologação da Cota PcD.

6.2 O resultado será expresso como:

I – HOMOLOGADO: candidato cuja documentação comprobatória da condição de pessoa

com deficiência tenha sido homologada pela Comissão de Homologação para Cota PcD,

estando apto à matrícula por vaga PcD, desde que atendidas as demais etapas obrigatórias

estabelecidas pela Instituição;

II – NÃO HOMOLOGADO: candidato cuja documentação comprobatória da condição de

pessoa com deficiência tenha sido indeferida pela Comissão de Homologação para Cota PcD,

não apto à matrícula por vaga correspondente à Cota PcD;

III – NÃO COMPARECEU: candidato que tenha sido convocado e que não compareceu ou não

atendeu aos prazos e condições estabelecidos em edital próprio para cumprimento da etapa

destinada à Comissão de Homologação para Cota PcD, perdendo o direito à vaga.

6.3 O não atendimento aos prazos e condições estabelecidos para a etapa destinada à

Comissão de Homologação para Cota PcD implica perda da vaga.

7 RECURSO

7.1 Ao candidato cuja documentação comprobatória da condição de pessoa com deficiência

não seja homologada em primeira convocação, fica assegurada a interposição de recurso da

decisão, uma única vez.

7.2 O recurso deve ser interposto nos prazos e condições estabelecidos no edital de

Resultado de Homologação da Cota PcD.

7.3 Em caso de formato remoto, os prazos e condições para interposição de recurso serão

definidos em edital próprio publicado pela Pró-Reitoria de Graduação.
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7.4 A vaga de candidato com recurso interposto em andamento fica suspensa até a última

verificação e publicação do resultado.

7.5 O pedido de recurso é permitido uma única vez, não havendo revisão institucional do

resultado final.
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